
 

 

TERMO ADITIVO Nº 1 

EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES DO PROCESSO SELETIVO PARA INGRESSO  

EM 2024 NO CURSO DE PEDAGOGIA INTERCULTURAL INDÍGENA 

 

A Pró-Reitoria Acadêmica da Universidade de Passo Fundo, no uso de suas 

atribuições, faz saber, por meio do presente Termo Aditivo, que ficam alterados os 

seguintes itens do Edital de abertura de Inscrições do Processo Seletivo para ingresso 

em 2024, no Curso de Pedagogia Intercultural Indígena: 

1. Altera o cronograma  

Datas Atividade 

23/07/2024 Publicação do edital 

23/07/2024 a 
02/08/2024 Período de inscrição 

05/08/2024 Publicação da listagem preliminar de candidatos(a) classificados 
que  atendem ao edital 

06/08/2024 a 
07/08/2024 

Prazo para interposição de recursos contra indeferimento de 
inscrição 

08/08/2024 Publicação da listagem final de candidatos(a) classificados 

09/08/2024 a 
13/08/2024 Entrevistas 

14/08/2024 
Publicação dos selecionados 

15/08/2024 a 
16/08/2024 Prazo para interposição de recursos contra indeferimento da 

seleção 
19/08/2024  

Resultado final 

20/08/2024 a 
26/08/2024 Matrícula 

29/08/2024 
Aula inaugural 

 

2. Altera a redação do item 1.3 Documentação: O candidato deverá apresentar 

no ato da inscrição: 

1.3. No ato da inscrição, o candidato deverá anexar os seguintes 

documentos: 



a) certificado de conclusão do Ensino Médio; 

b) documento de identificação; 

c) Autodeclaração e Declaração de Apoio da Comunidade indígena – 

Anexo 1 

d) Termo de Ciência – Anexo 2, preenchido e assinado pelo Cacique 

e) Memorial: entende-se por Memorial um relato/descrição da vida 

do(a) candidato(a), sua trajetória política e lutas sociais, além da sua história de 

vinculação com a Educação Escolar Indígena. O Memorial deve necessariamente 

ser escrito e relatado em língua portuguesa e  deve contemplar a história de vida 

do(a) candidato(a), dando destaque para:  

 as formas de interação do(a) candidato(a) com a sua comunidade e a 

relação estabelecida com a família; 

 participação do(a) candidato(a) nos projetos e organizações coletivas 

e/ou da comunidade a que pertence; e c) a trajetória de formação 

educacional do(a) candidato(a).  

 o Memorial deverá ser escrito à mão e conter entre 20 e 30 linhas, e o 

envio deverá ser feito nos formatos .jpeg ou .pdf. 

 

  f)  ausência, no ato da inscrição, de qualquer documento solicitado, no 

item 1.3,  implicará na desclassificação do processo seletivo. 

 

As demais disposições DO EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES DO PROCESSO 

SELETIVO PARA INGRESSO EM 2024, NO CURSO DE PEDAGOGIA INTERCULTURAL 

INDÍGENA, permanecem inalteradas. 

 

 

........................................................................... 

     Prof. Dr. Edison Alencar Casagranda 

Pró-Reitor Acadêmico UPF 
 


		2024-07-29T16:52:37-0300
	EDISON ALENCAR CASAGRANDA:74408321087




